
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.227. DE 27 DE AGOSTO DE 202o

LUIZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEJ N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE 54 ADUELAS PARA
MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS DE PASSAGENS EM CÓRREGOS NA REGIÃO DO CAXAMBÚ
REF. SOLICITAÇÃO 802 - UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 758.913 REMANEJAMENTO

D ECRETA

AjqT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ ]75.140,00 (CENTO E SETENTA E CINCO M[L CENTO E QUARENTA
REAIS) NA(S) OOTAÇÁO(ÕES)

IO.OI.i5.451.0186.1500 IMPLANTACÃO DE SISTEMAS DE MACRO E MICRODRENAGEM
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

5501 FUNDO MUNICIPAL CONSER\KCÃO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 175.140,00

TOTAL....R$ 175.140,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S):

l RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM viGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

Página 2 de 2


